
ESTADO DE SÃO PA ULO 

I.EI NR 316, DE 04 DE MARÇO DE 2016. 

(projeto d(' Lei n" 115/2015, do Vereador Valmir ))ionizio) 

DISCIPLINA O USO DE EQUIPAMENTOS DE 
PROTEÇÃO INDIVIDUAL, TAIS COMO 
JALECOS E AVENTAIS, PELOS I'ROFISSIONAIS 
DA ÁREA DE SAÚDE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

o PRESIDENTE DA CÃMARA MUNICII'AL DE ASSIS: 

Faz saber que a Câmara Municipal de Assis aprovou e de conformidade com o Ar!. 


3 1. Inc. 111. da Lei Orgilnica do Município de Assis. promulga fi seguinte Lei: 

Art. JO, 	 Ficam todos os profi ssionai s de saúde que aluam no Illunidpio de Assis/Sr. 
proibidos de ci rcular fura do ambiente de trabalho vest indo equipalllentos de 
proteção individual com os quai s traba lham. tais como jalecos c aventai s. 

Parágrafo Único. Para os efe itos desta lei. consideram-se prolissiona is de saúde: os 
Médicos. Dcnti sttls. Enlcrmc iros. Instrumentistas. Auxi liares c Tccnicos de 
Enfermagem. Biomédicos. Técnicos cm Radio logia e LaboralOrisl<.ls . 

1\ Secreta ria Municipa l da Saúde está autori zada a desenvolver campanh<ls 
informat ivas d irecionadas aos profiss ionais de s<lúdc a fim de conscient izá- los 
sobre a indicação e utili zação dos equ ipamentos de proleçào individual. 
alertando-os sobre os ri scos de contaminaçi'io quando utili zados fora do 
ambiente de trabalho. 

o prolissional de saúde que infringir as d isposições contidas nesta lej estará 
sujeito à multa de 05 (cinco) Unidades Fiscais do Estado de São Paulo 
(U FESP). ap li cada em dobro em caso de re incidência. 

§ 1°, 	 I\ s penalidades decorrentes de inrrações ús disposições des lH lei serão 
impostas pelos órgãos municipais de Vig ilância Sanitária. 

§ 2". 	 o valor arrecadado C0111 as multas poderá ser aplicado pelo COll selho 

Municipal de Saúde. preferencialmente em campanhas educa ti vas c ou 
preventivas. 

Art. 4". 	 As despesas decorrentes da execução desta le i correri'io à conta das dOlaçôcs 
orçil 111cn ttlrias próprias. suptcmentadas se necessário. 
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ESTADO DE SÃO PAULO 


Essa lei cI1lrarú em vigor na data de sua publicação. 

A rl. ú". 	 Hl.'\og<l1 n- ~l· a... dbposi~ô\.:" em ctHlI r;Írin, 

CÂMARA M UNICII'AL I)E ASSIS, EM 04 DE MARÇO DE 2016. 

EOSO UZA 


IluIJlic:td:1 (' Registrada IllI Câmanl Municip:11 de Assis. em 04 de Mllr('o de 2.016. 
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